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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Vilhena 

Gabinete do Prefeito

OFÍCIO N9 618/2021/GAB

Vilhena/RO, 17 de setembro de 2021.

Ao Senhor 
SALES LUIZ JÚNIOR
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Vilhena 
Av. Tancredo Neves, 4308 
76.987-650 Vilhena.RO

Assunto: Ofícios 71, 72 e 73/2021/DL-CVMV - Solicita Informações quan :o aos PL ns 
6.180/2021; 6.206/2021; 6.192/2021; 6.136/2021; 6.190/2021 e 6.191/2021.

Senhor Diretor,

Em atenção aos Ofícios supramencionados, encaminho-vo; anexo os 
Memorandos abaixo relacionados, contendo informações solicitadas, visando dirimir 
quaisciuer dúvidas ainda existentes quanto aos Projetos de Leis devolvidos por ístacolenda 
câmara. ' : >

PL nt 6.180/2021 
PLn? 6.205/2021 Memorando n? 2226/2021/SEfv ED

M emorandon-316/SEMAGRI/1021 
Memorando n® 742/2021/SEMí A2“ 
Memorando n? 1001/2021/PGM

PL n- 6.192/2021

PL ní 6.185/2021

PL ní 6.190/2021 
PL ní 6.191/2021 Ofício ne 213/2021/IPMV

Atenciosamente,

siÍíKENA
^a_/2í2lL_.

—r 

Hé- :

GAMARA MU 
DIRETO

Data 
Hora.

EDUARDO TO?MYA TSURU 
Prefeito Mliinicipal

/
CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA.
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MUNICÍPIO DE VILHENA
ESTADO DE RCíCÓNiA :

Secretaria de Educaçao

MEMO, n0 1226/2021/SEMED Vilhena/RO, 15 de setembro de 2021.

:

DE: SEMED - DEPARTAMENTO ORÇAMENTÁRIO

1PARA: GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO: Esclarecimentos em relação ao Oficio n° 072/'2021/DL-CVMV.

Vimos por meio deste em resposta ao memorando 1148/2021/GAB. 

prestar esclarecimentos a respeito dos projetos de lei 

6.206/2021

n° 6.180/2021 e n°

Projeto de Lei n° 6.180/2021 - A contrapartida do termo será custeada com valores 

oriundos da economia do Transporte Escolar e ocorrerá mediante suplemenção por 

anulação parcial de dotação a ser realizada via decreto do Prefeito posteriormente, 

esclarecemos ainda, que será suplementado ao Projeto 1.174, o valor da 

contrapartida para fazer frente a aquisição;

Projeto tíí Lei n° 6.206/2021 - A distribuição dos notebooks será realizada de 

acordo con o número de Professores de cada Unidade Escolar, desta forma, será 

disponibilizado para cada profissional desta categoria um aparelho que servirá de 

material ajxiliar para o planejamento e desenvolvimento das suas atividades 

laborais.

»

Municipal ik‘ Educaçao 
Decreto n” 53.169/2021
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CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA - PAÇO MUNICIPAL 
Bairro Jardim América, Fone/Fax (69) 3919 - 7082
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